
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 228, DE ~994
(DO SR. PAULO DELGADO)

Disciplina o processo de indicação e a participação de

Deputados junto as reuniões da Assembléia-Geral das

Nações Unidas e dá outras providências.

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; E

À MESA)

A cÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art 1 2 Esta resolução disciplina o

processo de escolha e a participação dos Deputados junto

às reuniões anuais da Assembléia-Geral das Nações Unidas.

Art. 22 Competirá ao Presidente da

Câmara indicar ao Poder Executivo os Deputados que

participarão das reuniões da Assembléia-Geral das Nações

Unidas, entre os escolhidos pelas respectivas lideranças,

obedecido o princípio da proporcionalidade partidária.

Art. 32 Cada liderança de partido ou

bloco parlamentar indicará aQ Presidente, através de

lista, até o dobro de nomes que o partido ou bloco tenha

direito, a partir do número de vagas oferecidas à Câmara

dos Deputados pelo Poder Executivo.

Art. 42 A delegação nomeada para

participar das reuniões da Assembléia-Geral das Nações

Unidas não excederá de 15 (quinze) Deputados.

Art. 52 Ao indicar o Deputado o

Presidente determinará, no ato, o prazo e o objetivo da

sua missão.

Parágrafo único. A viagem somente se

destinará ao acompanhamento de reuniões de tema específico

e sua duração se limitará ao tempo destas,

Art. 62 Até 30 (trinta) dias do

retorno da missão, o Deputado deverá apresentar, à
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comissão de Relações Exteriores e às Comissões Permanentes

ou Temporárias competentes para conhecer da matéria,

relatório circunstanciado de sua visita.

Parágrafo único. O relatório conterá

a descrição dos debates, as decisões tomadas e os seus

reflexos para o Brasil.

Art. 72 Esta resolução entrará em

vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Revogam-se as disposições em

contrário.

JUSTIFICAÇÃO

politica externa,

Poder Executivo.

representante, por

A condução dos assuntos ligados

historicamente, sempre pertenceu

Até hoje, é o Chefe de Estado

excelência, de seu pais no exterior.

à

ao

o

)
No entanto, desde o século XVIII, com

a promulgação da Constituição Norte-Americana, os

Parlamentos têm dividido cada vez mais a condução da

politica externa com os Executivos. No Brasil, o

constituinte da Primeira Rrepública, pautado na

experiência dos Estados Unidos, resolveu conferir ao

Congresso Nacional o poder de "resolver .definitivamente

sobre os tratados e convenções com as nações

estrangeiras".

Com poucas modificações na redação, as

Constituições posteriores mantiveram a competência de o

Congresso apreciar os tratados e demais compromissos

internacionais celebrados pelo Executivo,

Além da participação no processo de

ratificação dos textos internacionais (art. 49, inciso I,

da Constituição Federal), o Congresso Nacional, com

referência à politica externa, atua enviando observadores

parlamentares aos mais importantes foros de deliberação

.mundial. Nesta função é digna de relevo a visita anual de

Deputados às reuniões da Assembléia-Geral das Nações

Unidas.

Ao participar como ouvinte dos debates

nas Nações Unidas, o Deputado, além de se familiarizar com

os assuntos discutidos, colherá subsidias para uma

eventual e futura tomada de opinião, haja vista que os

matérias em pauta na ONU, mais cedo ou mais tarde, acabam



por se transformar em compromissos internacionais

submetidos à apreciação do Congresso Nacional.

Atualmente, o processo de escolha dos

Deputados que compõem a delegação de observadores às

reuniões anuais da Assembléia-Geral da ONU é regulado pela

Lei n 2 1.565, de 5 de setembro de 1939,··regulamentada pelO!

Decreto n 2 44.721, de 21 de outubro de 1958 e por mais 5

(cinco) diplomas legais, envolvendo, em breve sitese, os

seguintes passos:

1 2 ) o Presidente da República solicita

ao Congresso Nacional o envio de uma lista com os nomes

dos Parlamentares que dela (delegação) déverão fazer

parte, em número previamente estabelecido pelo Poder

Executivo;

2 2 ) o Presidente da Câmara e o

Presidente do Senado indicam os Parlamentares que farão

parte na missão;

32) o Presidente da República designa,

através de Decreto, os Deputados e Senadores indicados

pelos Presidentes das respectivas Casas do congresso

Nacional.

A profusão de leis e decretos que

regulamentam a escolha e a designação, bem como a época da

promulgação de alguns diplomas indica que a matéria é

merecedora de sistematização e de atualização. Somente a

titulo ilustrativo, podemos mencionar que a norma básica

que rege todo o processo de envio de observadores e demais

membros de delegações ao exterior data de 1939! anterior,

portanto, à própria constituição da Organização das Nações

Unidas, criada em 1945.

A participação de Parlamentares como

obervadores nas reuniões anuais da Assembléia-Geral das

Nações Unidas, apesar dos beneficios anteriormente

descritos, não tem surtido os efeitos desejados. Sob

nosso ponto de vista, falta ao Legislativo norma'!izar o

processo de escolha e as obrigações dos Deputados enviados

em missão nessa organização internacional.

Julgamos que, assim como o Presidente

da República ou seus plenipotenciários não at1).am em nom!,!

próprio ao praticarem qualquer ato internacional e sim em

nome do Estado brasileiro, os Deputados escolhidos para

visitar anualmente a ONU não viajam na qualidade de

pessoas fisicas desinteressadas e desvinculadas de

qualque:ç- responsabilidade; representam, isto sim, toda a

Câmara, devendo, para tanto, traduzir para a Instituição

os frutos de sua observação.
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Caso aprovada seja, esta proposição

preencherá lacuna no ordenamento jurídico da Câmara dos

Deputados, pois normalizará o processo de escolha e as

obrigações a que estarão sujeitas os Deputados que

participarem das reuniões anuais da Assembléia-Geral da

~ONU. Ressaltamos ainda, que o projeto valoriza o

democrático princípio da proporcionalidade partidária, bem
como a participação das Comissões Técnicas da Casa.

Em face da importáncia da matéria,
contamos com o apoio dos ilustres Pares na Câmara dos

Deputados, a fim de ver transformado em norma jurídica o
presente projeto de resolução.

Sala das Sessões, em cf!(de ..:JtL de 1994.

--.JWo rO~.'LO
DeputadoPA~

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PflA
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLÃTIVOS-CeOI-
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TÍTULO IV
DA ÜRGANIZAÇ,\O DOS PODERES
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Do PODER LEGtSLATtVl'

SE<.::[O JI

D.-;s ATRIBf i!("()ES DO COSGlU,SSO N-ICIO\:-;i_

................................................................................................................................ ,

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I~ resolver definitivamente sobre traiados. acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos Oll compromissos gravosos ao.patrimônlO nacional:
li - autori7~1r o Presidente da República a declarar guerra. a celebrar a paz. a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território naCIOnal ou nele permane­
çam temporariamente. ressalvados os casos previstos em lei complementar:

..................................................................................................................... ~ ' ~ '.- .



"lEGISlACAo CITADA ANEXADA PflA
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DECRETO-LEI N. L565 - DE 5 DE SETEMBRO DE f939

Dispõe sobre a nomeação de Delegados do Brasü a Congressos, Con­
ferências e reuniões internacionais no país ou no estrangeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf9re
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. f.O Os convites dos Governos estrangeiros para o Brasil
comparecer a Congressos. Conferências e Teuniões internacionais de­
verão ser endereçados. ao Ministério das Relacões Exteriores; a ele
deverão igualmente ser encaminhados os recebidos pelos demais
Ministérios e outras autoridades.

Art. 2.° As nomeações de· Delegados do Brasil. às reuniões refe­
ridas no artigo anterior, no país ou no estrangeiro, serão feitas por
decreto do Presidente da República, referendado pelo Ministro de
Estado das Relações Exteriores.

Parágrafo único. As nomeações dos Delegados, sempre (IU~ pos­
sível, serão feitas sem Ônus para o Tesouro Nacional..

Art. 3.° Os Delegados nomeados terão direito li passaporte es­
pecial expedido pelo Ministério das Relações Exteriores; ser-Ihes-á
concedido passaporte diplomático somente no caso de serem por­
tadores de cartas de plenos poderes para assinar Tratados, Con­
venções ou Acordos internacionais.

Art. 4.° O Ministério das Relações E~teriores, logo que fÔr pu­
blicado o decreto de nomeação do Delegado lhe fornecerá instruções
gerais e solicitará do Ministério, cuio assunto da reunião mais· in..;
teressar, que lhe dê as recomendações especializadas ou de ordem
técnica.

Art. 5.° Os Delegados deverão informar o Chefe da Missão di­
plomática brasileira no país, onde estiver se realizando a. reunião,
da marcha dos seus tTabalhos, e, sendo necessário, pedirão instrur:ões
complementares ao Ministério das Relações Exteriores por intermédio
do mencionado agente diplomatico.

Art. 6.° ~ vedado aos Delegados tomar quaisquer compromissos
que onerem ao Tesouro Nacional, sem prévia autorização do Presi­
dente da República.

Art. 7: Cumpre aos Delegados apresentar relatório dos seus
trabalhos e observações, bem como cópias das atas finais, regula­
mentos e outros documentos emanados do Congresso, Conferência
ou reunião internacional a que assistirem, em três coleções, a pri­
meira destinada à Secretaria da Presidência da República••.. a segunda
ao Ministério das Relações Exteriores e a terceira ao Ministério muis
interessado no assunto.

Art. 8.° No orçamento do Ministério das Relações Exteriores
para o exercício de 1940 será incluída a <verba necessária para
ocorrer às ajudas de custo dos Delegados a que se refere a p'l'e­
sente lei, devendo a concessão do auxílio de viagem e estada no
estrangeiro obedecer a normas idênticas às aplicadas aos funcionários
do Quadro único do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 9: Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1939, fi8° da Independência
e lHo da República.

GETULIO VMOAS.
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"LEGISLAÇAQ CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGiSLAT1VO~ -CeDI'

DECRETO N. ° 44.721 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1958

Regulamenta o Decreto-lei n.° 1. 565.
de 5 de setembro de 1939, que dis­
põe sõbre a nomeação de delega­
dos do Brasil a Congressos. Con­
ferências e outras reuniões interna­
cionais n" pais oU no. estrangeiT o.

quando não h"uver representante d~
COngresso Nacional designado para
integrar a Delegação governamental.

Art. 6. o Quando:, se tra tal' de Con­
gres.."Os, conferências ou reuniõe3 pro·
movidcs por orgr.nizações e entida­
des não gov~rnamentais. a designa­
ção de repres-entantes basileiros não
será feita pelo Govêrno nem acarre­
tará ônu3 p3ra o Tesouro Nacional.
Em tal caso. o Ministério das Rela­
ções Extericres poderá. se cdllber,
credenciar aquêles representantes p(lr
intermédio da MiJssão dipl,)mática
situf'da no pais em que s~ rea.!Iz.:ll"
a reuniã::. Conf-erênciu cu Congr·esoo.

Art. 7. o AoS delegados nomeados
nos têrmcs dê3te decreto, o M1nistê­
rio das Relações Exteriores fornecerá
in.stl"U<;Ô€s gerais e eolicitará do Mi­
nistérib cujo a.ssunto da reunião illais
interessar. que lhe dê as recomenda­
ções especializadas oU de ordem téc-
n1c'a. .

Art. 8.0 03 Delegados d-everão in­
formar Co Chefe da Missão diplomá­
tica brasileira no país onde estiver
se realizando a reunião, da mar­
cha dos seus trabalhos. e, sendo ne­
cessário, pedirão instruções comple_
mentares ao) Ministêrio das Relacões
Exteriores por intermêdio do m-en_
cionado agente diplomático.

Art. 9. o E' vedado aos Delegados
tomar quaisquer compromissos que
onerem ao Tesouro Nacional 'sém
prévia aUtorização do Presidente da.
República.

Art. 10. Os Delegados apres-entarão
r-elatório dos seus traobalhos e oreer­
vações. bem como cópias das atas fi­
nais. regulamentas e outros do­
cumentos emanados do Congresso.
conferência oU reunião internacional
a que· assistirem, em três coleçõe3. a

primeira destinada à Secretaria da
Presidência. da República. a segunda
ao' Ministério das Relações Exterio­
res e a terceira ao Ministério mais
interessado no assunto. .

. Art. 11. Para efeito de pagamento
das vantagens previstas no artigo 8. u

do Decreto-lei n.° 1.1Xi5, de 5 de se_
tembro ele 1939 os membros das De_
legações govern'ametltais não perten.
centes à carreira de Diplomata pode-

~.-

Art. 2. ° O expediente relativo aos
atos enumerados no art. 1." será

felto pelo Ministêrio das' Relações
Ext"riores e as designações constarão
de decreto do Presidente da Repú­
blica. Para êsse fim. OS demais Mi.
nistérios e outras repartições enca.
IT.ll1harão ao Ministério das Rp.la­
çóes Exteriores quaisquer convites
que lhes sejam dirigidos, instmindo­
OS com oS pareceres que lhes pare.
çam conveniente3 iJ. decisão do) :::s­
sunto e ·com a sugestão de nomes
para compor a delegação, devidamen.
te justificados.

Art. 3. 0 Nas delegações e missões
especiais serão aprovlilitados. sempre
que posstvel, oS funcionários lotadoS
na Missão diplomática oU nas reparo
tições consulares sediadas no pais
em que se realize a r'eunião oU a
cerimõnia.

Art. 4.° Alêm dos funcionários a
que se refere o artigo 3. 0 • a compo­
sição das Delegações obedecerá estri.
tamente às normas dos estatutos oU
regulamentos do Congresso, Confe.
rênciaou reunião.

Art. 5.° Para oS Congressos Con­
ferências oU reuniões internaCionais
da mais aIta importância e de inte.
rêsse direto do Parlamento Nacional
ou para Missões de cortesia do :n€s­
mo nivelo o Presidente da República
poderâ designar dois observadores
parlamentares, equiparados ao Chefe
d.a Delegação para OS efeitos do ar­
tigo 11, parágrafo 1.° dêste decreto,

o Presidente da República, usando
da atribuicão aue lhe confere o ?.:ti­
go 87. item l. da Constituição. decre­
ta:

Art. 1.0 O Gevêl'no Doderá desIg­
nar delega:ções pam i·epresent.ar o

Br3sil em congressos, conferência3 e
outras reuniões internacionais reaji­
zadas no pais oU no estrangeirLl e
bem a.ssim. no intierêEse da politica.
exterior, missões especiais de corte·
sia.
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rão se:' classificad05 n3.'5 seguintes ca·
t-=gorias:

al Chefe d:. Delegação.

b) Delegados.

C) Delegados-suplentes.

d) Assess(,res, secretários e Aillti.
líares.

§ I, o Em ardem decrescente. c.:.r.
responderá aos membros das Dele­
gaçÕ"s das cate;soriEs menci.-.nadas
nas letras a, b, C e d dêste a:·tigo, o
Dâ,zament,~ de diárias ecruivalenr;:5,
respectivamente, às percebidas pele.,
ocupantes doe CU!f!:OS àas class25 l-.'f. 111.
L e K da carreira de Diplomata do
Quadro P'ermanente d::J Ministérb ttas
R.elaçÕes Exteriores,

2. o Nas Collferências lnterna.
cionais do mais alto nivel. a chefia
(ias Delegações poderá ser eqUIpa:':'!­
da à classe O di:! carreira de Diplo­
mata. a critéri) do l\Ilinistério das
Relaçõ'=s Exteriores.

~ 3. o A diária a que se refere o
parág:'afo anterior será calculada na
base da fração cGrrespondente a um
dia da representação fL"I:f'.da de a:cór­
do c.-.m o atigo 15, parágrafo 2. o. dn
Decretu-lei n. o 9.202, de 2-6 de abril
de 194:6. adicionada à diária prevista
no artigo 7. o do Decreto n. o 28.959.
de 11 de dezembro de 1950.

§ 4:. o As diáris.s serão devidas a
contar da data da partida do mem­
bro da Delegação. pelo tempo neces­
sário à participação na reunião. o
qual será fixado ~lo Ministério das
Relações Exterlores.

§ 5.0 O auxilio para transporte será
equivalente ao preço de uma passa­
gem por via aérea, pela rota mais di­
reta paro. a cida:de ·em que se realizar
a reunião.

Art. 12. As despeses decorrentes
do pagamento a que se refere o .1;-;;:­

go ant€rtor serão efetuadas na. moe­
da do pais em que se realizar a reu.
nião. quando ho.uver renda consul.ar
bI'asUeira bloqueada; nesta hipótese,
o pagamento será feito pela MisSão
diplomática. ao c mbio de cobrança
dos emolumentos consulares. fixado
pela Delegacia do Tes.)uro Brasileiro
nn exterior.

Art. 13. 1::ste D<creto entrará em
vigor na data de sua publicação, re­
v.c.aados .-, Decrett' n. O 38.099 de 18
deo outubro de 1955, e· demais dispo­
sições em contrário.

Rh de Janeir,~. em 21 de outubro
de 1958, 137. o ãa Ind-e~ndência e
'in. o d:;, República.

JUsCELINO KUBITSCHEK.

Cyrilo Júnior.

Jorge do Paço Matoso
Maia.

Francisco Negráo de Lima.

Lucas Lopes.

Lúcio Meira.

llIário Meneghetti.
C:c-cis SalgadO.
Fernanào Nóbrega.

Francisco de Mello.

Mário Pinotti.
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